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Art. 29 - O órgão de pessoal da Universidade Fe
deral Fluminense lavrará, na Carteira de Trabalho e na Ficha-Re
gistro de Empregado dos servidores que forem ' providos na forma
do parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as anotações que
se fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes da

aplicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro - de
1981, correndo a despesa á conta dos recursos orçamentários pró
prios da Universidade Federal Fluminense.

ANEXO

Art. 49 - Este decreto entrar em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário..

Brasiliá, em 15 de março	 de 1922; 1619 da
dependência e 949 da República.
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